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PRHTEITURA IUI UNITIPAL ilE
TEPELA Dü ALTO ALEGHE * BÀHiÂ

CON"TRA,IO -N

pelo presente Termo de Contrato, regidcl pelii l,ç:i Fecleral ll.''

14.l33l1l e alterações posteriores, que etrtt'e si celebranr LL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEI\CIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGIIE, pÇssoa.ir"rr'írjica cle direitr',

púrblico interno, CNPJ sob o rt" \L).'i9tt.2ti i,'iiÜ{} I-82, Çui} i

sede à Avenida Dezessete de Abril" r1" :i 15. Bttirro: Clerttl"o"

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste 3to reí]t'risotltaeJo pelt:

Sr., Gabriela Almeida de Otiveirn ÂrguÍri, üe sto t'rt cit,

Constitui o objeto do presente contrato a COntratação de pessoa fisictr pirra ;xtsit\iiit'! de ser'"ir'li'

Supervisor e Visitador para atuarem no'Programa Primeira Infância no SLIÂS - Criançt

Feliz reÍ'erenciarlas na Proteção Social Básica:CRAS, no Município de Capela,tlrl Alto Alegre -

BA, confbrme disposiçõcs estabelecidas nqlnexigibilidaitg.dl Licitação n' 010/2(124' autorizaçãtr

contida nos processo Administrativo de n" 062D024,que independente de tratrscrição integranl o

presente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

NDA - REGIME DrnxncuÇÃo

O presente contrato terá o regime de exeolÇão empreitada por preço global

cr,Áusur.A.TERcEIRE - no IN§rR*llMExro Vlx§UlÀrónro

0 presente contrato esta vinculado ao Froqe.sso.Administrativo n'06212024" lnexigibilidade cle

Liôitaçao no 01012024, e propostal comçrcial apresentada. pela CONTIIATaDA' que

indepóndente de transcrição integram este itrstrumento contratual.

cr,Áusul,A QUARTA - VALOR E CONDIÇÔEs orc PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clemais condições

estipuladas neste initrr.rmento, u iONfneTANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

cle R$ 16.944100 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reitis), setido estt:

demoninado o valor contratual.

purúgrufo primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal,/l'ettrrrt clc acordo corr-:

u, ,o:uiõo* prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, crn cttso clc ct'ro'

Partigrtdo segurttkt: o pagamento fica condicionado à comprovação cle qtre a L'(JN',|RAI'ADA

*n.oãtrá-." adimplente .o* u regularidade fiscal, devendo ser comprovada tnediante:
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PRETEITURA MUil{ITIPAL üE
TAP.EtA üÜ AtTü AIEGRE I} BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida z\tiva da União"

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.2 12191 e l ul'i.iii 2 l );

b) Cerrificaclb de Regularidade do FGTS, fbrrrecido pelaCaixa liconôrtiica Fr:ci,"',rtl, dctrtro tlt'

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8'036/1990 e 14.333121):

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo cle validadr-: ( l .e i Irederal n"

12.440120 1 t e t 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação clo Estaclo, tro qual sc

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.

e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante otr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLn[TSULA QUII\iTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poclerá tcr sctls preço:;

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Arnplo, clivulgaclo pelo II3GE na data

base do termo de Reajuste, observado o trals0urso d' '' (urn) ano entre a tlata tle assintrtura cltr

contrato e do pedido pleiteado.

lrurógrufo Primeiro: Deverá a CON'|RATANTE verificar se assiste direito a Ct-ti- l'ltA'l'Al)A r:

elaboiarT'ernro cle l(eajuste Coutratualdetlnindo o percentual de reajuste e rr()vo riiii,r cJo cotttrattr

em período rnáximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

cr,Áusur,À sExrA - RETENÇÃo:r[mutÁRIA ' '

Sobre o valor da Prestação de serviços/proclutos fornecidos ob.icto tlestc corrlrati)- ('

CONTRATANT'E deverá realizar a Retenção do Irnposto de Rencla iollfor'lrru pcrcetrl"Ltiri:

estabelecidos no anexo I da lnstrução Nonnativa RFB no 1234, de I 1 de Jançiro clc -l() I I e Decreti,

Municipal 1o 0g4 de24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada rçnirncirr iic receita ttti:;

termos da Lei Cornplementar I 0l/00.
parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perceniirll e valor ck,

lmpoãto de Repda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecitlos, sob petra

soÍier rete n ção con form e apuração r ealizada pe la CON TRATAN'| E
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Ittrposto de Rendir

deveú encamilhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações coltstallt,l', llos allcxos 1.

ll ou lll do Decreto Mupicipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simplcs Nacir)ri,l. para t'ins tl,.

conrprovação da Isenção pretendida'"

cLÁusuLA SETTMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corn as condições <;ontidas tro Processtr

Adm. no 06212024 e proposta comercial apresentada pela CONTRA'|AD;\, qtte, itligitrotr est('

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alcgre c 1,,;calizado pr:;

servidor responiável clesignado pela unidade administrativa equivalente da unidatlc solicitante, t'

clual procederá à conferência dos serviços.
parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Muriúípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'u l4.l33l2l -

4.3 - Em caso de divergência entré a OS e a Nota FiscaliFatura ou entre o objekr cfbtivamerrte

prestados, o Fornecedorierá notificado imediatamente, para adoção das proviclêtlcias çabíveis.
'4.4 

- O ptazo paràprestação dos serviços será imediato, contados a partir clil rssitta{ttla ilo tertl"to tl.'

r:ontrato.
4.5 - O prazo estabeleciclo no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitrdo pe lr. lrorltececÍot' i'

clesde qúe ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administraçiio'
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PRHFEITURA IUI UilITIPAL ilE
TAPHLA FN AITO ALEGHH ; tsA}.I. [/E

cr,Áusur,toruVl:naUOfâç[o,O,nçAIvtENTrirUA:'''

r\s despesas decorreutes deste contrato, correrão por conta da seguinte tlotaçiio i'ixada rta l'c
a Attual:

ELEN'IEN'I'() Dltl
DESPESA

.TONTE D[, i

ITECT]RSOS; 
.

1.660.0000

-t

33903600 - OLrtr'os

Serviços de'l'erceiros
_. Pessoa lris 'g- l

ÜLAUSULÀ NONA - DAS GARANTüS BXTCMAS" I 
.

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

cr,ÁusulA DECIMA - oBRTGAÇÕrcs DAs PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as infoimações e os esclarecimentos que venham a ser solicitaclos pelo contratado:

Uj Designar Servidor responsávelpeto recebimento e conferência do objcto clestr' itrstrurnellto:

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em rálaçao aos Seus empregados, se houver, por todas as clespesas tlecorrentes cla' 

exeôução do objeto, tais como: saláiios, seguros de acidentes, taxas, illtpostos. contribuição de

vales-iefeições, vales-transportes e ôutras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer- danos 'câusados diretamente à admirristlitção otr a tercciros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) CourUnicar i\..ontratalite, por escrito, quaisquer anormalidades dc citriitcr t:r',--ittc- alétti tli

prestar os esclarecitnentos que julgar necessárioS p1ry a boa execução clo cotltrrti';:

d) b,mitir rodas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação I igettte :

e) Conrprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualiclade e porrtr"ralidade cltr
' 

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Ivlurricípio;

0 Entregar os BensiSeiviços conforme definido em proposta comercial aprescntittla c aceita pela

CONTRATAN'I'8.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execttçiio do ''.:ontrato. enr

compatibiildád..o,r, as obrigações por ele assumidas, todas as cortdições t'r.igidas para ir

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTf,RAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmenteo a critério da Administração:
a) eualclo necessária modificação no projeto ou das especiÍicaçõc:; ':.lo otr.icio. 1:or tnotivt

dev iclamente .i ustifi cado;
5) para rnocliii,:açao 6o valor decorrente da majoração ou reduçãtt rltttitttiLativa do ob.iclt'

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por âcordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

nl Necessária a modiÍicação de regime ou modo de execuçã(). por vcritlcação tla

inadequação das condições originárias;
c) Neceisária a moâi{icaçaó da forma de pagamento, por titotivos r-e levatrtes r

superuenientes, mantido o valor inicial;
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PROJETO/ATIVIDADEónçÃo/UNIDADE

2055 * Manutellção das Ações do

Programa Criança Feliz - Outros

Serviços de T'erceiros - Pessoa Física

071 I __ Fundo
Mun icipal de

Assistência Social
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THH.FEITURA $,1 Uhtr IÜIFAL ilE
TAFHLA Mü ALTÜ ALEGHH : HÂH*Éq
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tl) para restatrelecer o equilíbrio econômico-firranceiro inicial do contt'ato elli citso de força

n,ulor, caso foftuito our fato do príncipe ou etn decorrência de lirtos iirtprevisíveis otr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccttção ilo oontrato tal

lomo pactuaclo, respe'itada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco cstabelecida ttt'

contrato;
pnrágrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas meslnas condiç:iies (lcsl'.: cotltrato' o:;

acresóimos ou supressões efetuadas até liinite de25o/" (Vinte e cinco por certto) clo i'itlor inicial rli'

Contrato.
pardgraJb Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA erlr prazo nráxirno de 20

dias,'prárrogãveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA * DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito desteÇontrato, indepen<lentemente de rrotiíiclç,ito juclicial t'i;

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sent Ple.iLtÍ;'t'' ilas sattçõc''

aplicáveis.

purúgrofu primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RA'I,\i)A' será cstrt

,.rr*"iá, dos prejr,rízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pilgarlrclrto devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
pttrú[rafo Segurulo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. rt,;scgttrando-';i

à CONT'RATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FORÇA MAIOR

caso o ç6NTRATADO, por motivo'de forçarmaior, fique temporariamente impedido de cumprir'

total ou parcialment., ur rr",u, obrigações,"deverá comunicar o fato imediatilntertte ir llscalização'

ainda que verbalmente, ratificando por escrito'

§ lr. úa ocorrência de motivo de força maior, o contrato setá suspenso ell(lualll() l,erdurarell] o:;

seus efeitos, podeldo qualquer das partes:propor o destrato, ficando o coN'lRA'I'AN"fE obrigaclr'

ao pagamento da inrportância correspondente ao valoi dos servigos já executaclos'

g Z; ô CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si pot'atraso clccorrente clc:

lbrça maior. i

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas llo contl'ilto. strleitarh a pal'te ii

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n3 14.133121, garantittclo ir 1:ré'via e antpl;r

defesa ern processo adm inistrativo'

§ lo- A multa será gratluada de acordo com a gravidade da infração nos seguitttcrs lirnit'-'s;

I. 0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso. sobre o valor clii

parte do serviço não realizado

ll. 0,7 (Sete deciilos por cento), sobre o valor da parte do serviço ttão reali;ttclo, por caclii

dia subsequente ao trigésimo'

§2o- A admilistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à COf i ií1ATADA tr

ialor de qualquer rnulta porventura imposta em virtr.rde do descumpriurctrlo clas ctlndições orÍi

estipuladas:

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatóric'r c o setl l)trgalrelll() ll?í()

eximirá o1a) Coi.l'lRA'tADo, da responsabilidade por perdas e danos, ott clii imptttfição de Í'orrla

cunrulativa cle outras sanções previstai na Lei 14.133121, decorrentes dats iniraçücs ';''iii';titlÍts'

\/l
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PRHFEITURA nilUilIITilFAt ilE
CAP.ELA Bü ALTü ALEGRE " BAHIA

Cr,ÁUSUl,l OÉCryfa QUINTA -DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente oontrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações

posteriores, constituindúoluiidico p"if"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de 01/08/2024, com término em 0l/08/2025, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores'

CLAUSULA DECIMA SÉTTVTA: FISCAL DO

Irica designado a Sr.' Juliany Pereira Lima, 200680, com o objetivo de

da execução deste contrato de
aüompanhar, inspec ionar, encaminhar e verificar

acordo com a Lei no 14.133121

clÁusul,A DECIMA oITAvA - Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de capela do Àlto s'lêgre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquef dúVidas relativa§ ao presente Contrato'

Assim, por ãstarem jutát à acertadas, zubscievem as partes o presente Termo de Contrato' em 2

(duas) vias de igual ieor e forma, dando-o eorno bom e valioso, na presença de duas testemunhas'

Capela do Àlto Alegre, Bahia, 01 de Agosto de2024'

' 
_ i- ij-'r -''

FUNDO MUNICIPAL DE' ASSISTENCIA SOCIAL

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo
CONTRATANTE

' : ,..,1, ,

?'Í ,1|\\-{/\fr

BEATRIZ SILVA BORGES
CONTRATADA

Testemunhas:

ome:
CPF: O a'?4 g 3qn 55 .)l cPF:06?. 45L. 4ffi-c3

M



PREFEITURA ffIUilIITIPAL ilE
CAPELA EO ALTO ALEGRE f BAHIA

R$ 16.944.{;{)R$ 1 .-1 12,00Mês
I

AI\EXO UNICO
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FREFEITU RA n'll.JlltrlttPAl ilE
TÂPHLA D$ AUTO ALEGHH ; ffiÂH[E

RESUMO DO CONTRATO I\U 10212A24

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DB CI\PELA DO

ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 19.498'281/0001-

82, com sede à Avenida Dezessete cle Abril, no 315, Bairro: Celtro, Capela d9 nllo Alegre,

Ilahia, neste ato representado pelo, Sr.u Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, (icstora clo

Fundo Municipal.
contratado: BBATRIZ SILVA BORGES, portador do cPF sob o n" 095'6J3.965-45,

l{esidente à Rua do Gado, no 530, centro, Capela do Alto Alegre, Estado da B:rhia'

Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestação de serviço Supervisol e Visitador para

atuárem no programa Primeira lnfârrcia no SUAS - Criança Feliz referenciadas na Proteção

Social Básica-CRAS, no Município de Capela do Alto Alegre - BA'

Fundamentação Legal: Art.7 4lnciso IV da Lei no 14.1 3312021 '

Valor do Contrato: R$ I 6.944,00 (Dezesseis mil novecentos e qttarenta e clttittro reaii)

Data da Assinatura: 0l de Agosto de2024.
Vigência: 0l de Agosto de 2025.
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ANO 3,$24' BAHIÂ " PODER EXECL''IIVO
02DEAGü$1ÜDh.2t12,1'ANOXIV'l'!.,03291

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Üü ÂLTO ALEGffiM-MÂ'

Õ
RESI.JMO DO CONTRATO NU 10212024

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' PCSSOA

.jnrídicadedireitopúbricointenro,cNpJsob on"rg.4gg,2g1/000r-g2,corrrsedeàAvenidaDezessetedeAbril,uo3l5,

Bnino: centro, capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, sr'u Gabriela Almeida de oliveira

Ârgolo, Gestora do Fundo Municipal'

contratado: BEATRIZ SILVA BORGES, portador do cpF §ob o nu 095.633.965-45' Residente à Rua do Gado, n"

530, cetrtro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia' 
r:^:L^ )^- ^^-^ ^hrór..!ffi -^ D"^orqmn pr:

objeto: contratação de pessoa fisica para prestação de serviço Supervisor e visitador para atuarem no Programa Primetra

tntância no SUAS - criança Feliz r.ef'erenciadas na proteção 3ociai gásicu-cRAs, no Município de capela do Alto Alegre

- BA,
F-undamentaçãoLegal:Arl.T4IncisoIVdaLein"14.|3312021.
\/alor do Contrato: R$ 16.944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais)'

r-, Data da Assinatura:01 de Agosto de2024'

Yigência: 0l de Agosto de2025'

\É'

Praça Joaquim Machado, No 170. íoAndar- centro, cep: 44M5-000, Fone/fax: (75)3650-222a E-mail:preÍeituradecapela@yahoo'conr

Esre<JocumentopodeserverificaclorloendereçoeletrÔnicri

iffi#:"3::;:":tiAtuarização criária do sisreira - Vei'são: za24 -ripo Prosrama: Gl-07 - campo ce Aplicação AD-04

rlo;.iiíicacro cle Registro de pr.ograÍnas d.; cornputad,r - processo no: BR b1 2017 000515-0 - lNPl

Mffitnfrtr
.ffib Doçlimgrrto ii,r)Íji,'ii.-1,1i) clillliíilnrc.;i'lit, ir!-);jí1;íÍile MP no 2'2i)0";:' (j\: :j<il'r'rii;2i)Ú I lcP

{irj(.i rf,isiií.ui a ir.,Íl;,i,iíir,:1si;; iic i.;r-,:;rc,f ir*n!icas Brasilc ri?: i.(-,?'{'i:*it' 
SS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO I\LEGRE

Emissão: 191Q712024

Validade; 1711012Q24

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 0000008612024

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, apos

consulta aos registros da DÍVIDA ATIVA do Município, constatamos que o

contribuinte portàdor do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não

havendo portanto, nesta data, nenhum debito em Seu nome. FicanCo aqui

ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de inscrever e cobrar dívidas

que venham a ser aPuradas.

O referido e verdade e dou fé.
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BEATRIZ SILVA BORGES

cPF: 09563396545

RUA DO GADO,53O

Complernento: CASA

Bairro: CENTRO

44645000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

Certidão enritida cJiretarnente no setor'

A assinatura do servidor perfeitamente

identificado sr"rbstitui qualquer outro tipo

de validação.
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Enissor: REINALD(:l
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C§RTTDÃO NEGA:TIVA DE DáBIrrO§ IrR,âBJTÍJHI§TJI§

I.ioMe: B§-ATR1T, §II,VÀ BÜRíJ:flS

üff: ü95.63:1 .ii65*45
i.lerticião n0 : 50 4 Í]1 ti 5 4 / 2ü2&
T:l>rp{}diç-ãr:: l" r,l i r:i / 2{i2.4, à"s 11:5ü:0S
Velidade: ii:; ,iü"i,/202I; 1Sü (cento e 'üÍtÇlrita)
i:e sua exp{),.:i i-Çiir-:.

C i";r,s , f,$Il f-;:r r-i*s da d;rr"[.e

Cert-ifica-se que BEÀTRIZ SII.VA BORISE§, j-nscrito(a) no C.llF soli ü n'
09s. 633 " 965-ds, N.Ào coNsTIr como inadimplente no Banco lda c j.onal rle
1-)evedr:res Traba ihist:as .

i-liirrt*lrlâc enriida cc;n nase nos ârts. 642-A ê 883-A aa {l)I'i§olictaçât:
das Leis do Trabalho, acrescentaclos petas Leis n$, o l":i .4 4A/?.A1.1 *
i3..iÍi7 /2ü1'7 , e: no .ê,ti: 01"/2A22 da CGJT, ,le 23. cle -janr':ír i; de 2-i\;:')".

0s Caclo.s c(:rnstanies clêsta Certidâo são de responsabi-"Lir1adç: <ii:s
Trlbilnais do Tral:al.ho.
No caso cle pessoa ;u::id-1ca, a Certidão atesta a empre:l;i em relaçào
a t.oC.os o§ $eu,'i esrahe-l.ecimentos, agêrrcias ou fil.ia.i.s.
Â aceii-;ii;ârr de.§ta col.'t-Ldão condj.ciotra-se à velifrclçâo de sua
autentj,cidarle no portal do Tribunal" Superior: dc Tr^abalho na

Interner (l'rttp: / /www. t.st. jus.br) ,

flert idão emi ti<la Eratui Lâmente .

rxronuaÇÃo IlrPoRrâÀIlE
i)o Banco N;rcir:nal tle Devedores Trabalhistas {:c}ns'f- á.lm os d;rrJt.is

irer:lcrs$árri-,s à -i,deltt.if:.caçãO das pessoa§ nâtirraj.s ír juridi.cas
irradimplênt-es perant.e a ,-tustÍça do Trabalho quantü às r:brigaçÕes
estabeleciclas êm sentenÇa condenatÓrla transitarja Êfir i::igado ou efil

,?cor:'c'los j udiciais t-r'aba.l-hl'§tas r inciusive no 
'';l-rn(r4:il^nente 

aÔs

ÍeColirimentüs previderrciáriOsn A honOráríos, a {:ustas, â

eruolum,enL.os cu a recoiirimenLos deterrrirrados em 1e-L; oi.l LieLLrrreiii.ti:i
rle exe.cu.Ção rje ac:o,:do$ f írmaclos peÍante o Min-Lst-er:j,; Priblicc do

-.i:;rb*l-iro/ Cr.;itiissáo Oe Conciliação Prér,ia ou demars "Li'i*ir.,r.'S QJê, ilc't
dlsposição legal, *onf.i"ver força execut-iva.
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ftfi§hnrsTÉffilü §A rÀãHNprh
S**rstaria slq ffie*ettâ F$deral d* Bras$l
Frcs{:*xrmeÊ*r*ffi*#str*l d* Faxenda Nacisnal

ÇERTTDÂo NHGATTvA og oÉerros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERATS g À olvro*
ATIvA oa uNÉo

tt&*rme: ffi§ATHIã SikV& ffi#ffiüffiS
-13trF: $S5*633"SSS*4S

Ressalvado o diraito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer ijívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, é c*{ificada que
:râo consianr pen<iências em serr íiotnê, relatlvas a créditos tnbutários administrado* pela $ecretaria
,Ja Receita Federal do Erasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DÀU) junto à
Frocuradoria-Geral da Fazenrla Nacional (PGFN).

Esta certidâo se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da ÊGFl.i e abrange
inelusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' tio parágrafo único do art" 'i1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 't991.

{ aceitaçâo desta *ertidáo e*tá cundicionada à veriÍicaçãc de sua autenticidarJâ n} i"r?*rnet, no§
gp dereços <http :l/rfb. gov. br> ou <hltp : lr'www. pgtfit.gov.b».

ilertidâo emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN n'J.75t, de 211012014.

Smitida âs 1 1:52:34 do dia $iATl2ü24 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 15/01/2025.
Código de controle da certidão: C3AF.A0F9.74A2.5276
Qualquer râsuÍa ou emenda ínvalidará este documento.
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s§cfi,§'rA R[Â I]Á, []tuH]il DÀ

Íimissílc: lÇ,'ü7 l2tt24 tl:54

I

Certidão Negativa de I)ébitos Tributários

\./

v

(Emitida para os sfeitos dos arts. 1í3 e í14 da Lei 3.956 da íl de dezernbro de 198'l - Código
Tributário do Estado da Bahia)

üertidãc Nô: 30â43081 444

NOME

X X X X X X H X H X,§ X X X, X X X X K.XX KX XXXX X X "XXXXXXXX}il

iNsüRrÇÃo rsmDUAL CPF

09§,633"9{i5-45

fiir:a certificado que não constam, até a presenle data, pendências de responsabilidade da pe$soâ Íisicâ ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

fista çertidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Âiiva, dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública ilo Estad0 da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados po§tôÍiorínentê^

Emitida em 19tO78A24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, conlados â partir da data de sua

emissâo.

ÀIjTÊNTICIDADE OE§TE T}OCUMENTCI POOE SER COMPRCIVAT}A T.IAS INSPET§X,ÂIi TNZEMNÁNIT

O U YIA tl.tTERN ET, NO ENDEREÇO http Íírrvww-sef ae.ba 
" 
gcv'tr r

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNP.} *a
Secretaria da Recaita Federal do Ministério da Fazenda.
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